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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13002.000842/2007­78 

Recurso nº  260.609   Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.628  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  13 de abril de 2011 

Matéria  Auto de Infração 

Recorrente  SPRINGER CARRIER LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 25/06/2007  

PREVIDENCIÁRIO.  AUTO  DE  INFRAÇÃO.  DEIXAR  DE  INCLUIR 
REMUNERAÇÃO DE SEGURADO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Toda empresa está obrigada a preparar folha de pagamento das remunerações 
pagas ou creditada a todos os segurados a seu serviço. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  AUTO  OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. 
ART. 173, I  DO  CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN.  

Tratando­se  de  auto  de  infração,  sem  pagamentos  a  homologar,  deve  ser 
aplicada, em relação à decadência, a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN. 

 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,    por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento  parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a),  para  reconhecer  a 
decadência referente às folhas de pagamentos anteriores a 12/2001, inclusive, mantendo o valor 
da multa aplicada. 
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assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Eduardo de Oliveira, Wilson Antônio de Souza Corrêa, Oséas Coimbra Júnior, Amílcar 
Barca Teixeira Júnior, Gustavo Vettorato. 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, 
por  deixar  a  empresa  de  preparar  folha  de  pagamento  com  as  remunerações  pagas  aos 
segurados  através  de  cartões  de  crédito  tipo  "PREMIUM  CARD"  através  da  Empresa 
INCENTIVE HOUSE S/A, nas competências de 02/1999 a 07/2003. 

A  Decisão­Notificação  –  fls  119  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da 
impugnação  apresentada,  mantendo  o  auto  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando, em síntese, o seguinte : 

•  Os prêmios foram distribuídos por empresa contratada aos canais de 
venda  da  Recorrente  –  departamento  comercial  e  de  marketing  da 
Recorrente e vendedores de clientes,  assim sendo, não  fizeram parte 
dos certames e por conseqüência da distribuição dos prêmios mais de 
80% dos empregados da Recorrente. 

•  A  recorrente  não  reconhece  a  incidência  de  valores  pagos  por 
terceiros  a  título  de  prêmio  tanto  a  empregados  seus  quanto  a 
colaboradores  de  seus  clientes  e,  uma  vez  não  sendo  reconhecida  a 
ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária,  não  há  como 
cumprir  qualquer  obrigação  acessória  que  somente  existirá  uma  vez 
caracterizada a ocorrência da obrigação principal. 

•  Abusividade  da  penalidade  aplicável,  o  desrespeito  aos  princípios 
constitucionais  da  proporcionalidade,  vedação  ao  confisco  e  da 
capacidade  contributiva,  considerando que  a  penalidade  aplicada  foi 
de 100% do valor do tributo que pretendem cobrar. 

•  Uma vez que o lançamento foi efetuado em junho de 2007, há de ser 
reconhecido o perecimento do direito da Fazenda em lançar o tributo 
consistente na Contribuição Social incidente sobre a Folha de Salários 
anteriores a junho de 2002 pela verificação da decadência. 

•  Ilegitimidade  da  recorrente  para  figurar  ­  no  pólo  passivo  da 
obrigação  tributária. Havido o pagamento de prêmios pela  Incentive 
House e em entendendo a Administração Tributária que o pagamento 
de  prêmios  constitui  fato  gerador  da  contribuição  social  incidente 
sobre  a  folha  de  salários,  deve  promover  a  cobrança  do  tributo 
diretamente junto à Incentive House. 

•  Ainda que seja reconhecida a legitimidade da pretensão fazendária em 
cobrar  a  obrigação  principal  e  seus  consectários  e  os  lançamentos 
tributários que sustentam a execução embargada devem ser anulados 
pela  impossibilidade  de  imposição  de  penalidades  por  infrações 
formais,  notadamente  a  não  inclusão  nas  declarações  a  que  estão 
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sujeitos  os  empregadores  de  informações  relativas  a  fatos  geradores 
que  este  empregador  não  entende  existir,  ou  desconhecia  sua 
existência,  ou  mesmo  descurou  em  proceder  ao  recolhimento;  aos 
pagamentos  daí  decorrentes,  quando  foi  efetuado  o  lançamento  de 
ofício para cobrança do tributo e seus consectários. 

•  A  emissão  de  lançamento  de  oficio  para  cobrança  de  tributo  e  seus 
consectários,  afasta  a  possibilidade  de  imposição  de  penalidade  por 
descumprimento de obrigação acessória.  

•  A  multa  não  atende  ao  princípio  da  razoabilidade  e  configura 
confisco. 

•  Pugna pelo provimento do recurso e desconstituição do presente Auto 
de Infração. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

DA DECADÊNCIA 

O auto de infração foi entregue ao contribuinte em 25/06/2007 por deixar a 
empresa  de  preparar  folha  de  pagamento  das  remunerações  pagas  ou  creditadas  a  todos  os 
segurados  a  seu  serviço,  de  acordo  com  os  padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  INSS,  nas 
competências entre 02/1999 a 07/2003. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
de se observar as regras previstas no CTN. Tratando­se de auto de infração, sem pagamentos a 
homologar, deve ser aplicada, em relação à decadência,  a  regra  trazida pelo artigo 173,  I do 
CTN, que transcrevemos. 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito  tributário 
extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento 
poderia ter sido efetuado; 

Por fim, tal matéria foi submetida ao crivo da 1ª. Seção do Superior Tribunal 
de  Justiça,  através  de  Recurso  Especial  representativo  de  controvérsia  –  RESP  973.733, 
conforme  art.  543­C  do  normativo  processual  e,  segundo  a  nova  redação  do  art.  62­A  do 
Regimento  interno  do  CARF,  de  reprodução  obrigatória  pelos  Conselheiros.  Reproduzimos 
excerto da ementa: 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a configuração de. desarrazoado prazo decadencial decenal(...) 
grifamos 
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Consoante  a  regra  retrocitada,  forçoso  se  faz  reconhecer  a  decadência 
referente  a  ausência  de  lançamentos  referentes  ao  período  anterior  a  12/2001,  inclusive. 
Ocorrendo  a  infração  em  apenas  uma  competência  não  alcançada  pela  decadência,  está 
configurada a  infração à  legislação previdenciária, sem alteração do valor da multa, uma vez 
que esta não varia, tendo valor fixo. 

Ante o exposto, acolho parcialmente a preliminar de decadência nos termos 
do voto proferido. 

 

DO MÉRITO 

 

A  empresa  foi  autuada  por  não  preparar  folhas  de  pagamento  com  as 
remunerações  pagas  aos  segurados  através  de  cartões  de  crédito  tipo  "PREMIUM  CARD" 
através da Empresa INCENTIVE HOUSE S/A – fls 07. 

O art. 28 da lei 8.212/91 informa o conceito de salário de contribuição: 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

A leitura da legislação informa que qualquer retribuição ao trabalho prestado, 
em regra, considera­se salário de contribuição, independentemente do título utilizado. 

O  §  9º  do  mesmo  artigo  traz  as  exclusivas  hipóteses  de  pagamentos  que, 
excepcionalmente, não integram o salário de contribuição. Nesse rol não se encontram valores 
pagos através de cartões de premiação, e nem poderia ser diferente, pois a forma adotada para o 
pagamento aos empregados não desnatura a natureza salarial do mesmo, sendo irrelevante que 
tais valores sejam pagos através de terceiros, pois ocorrem por conta e ordem da recorrente.  

O  salário  pode  ser  pago  em  dinheiro,  bem  como  em  utilidades,  como 
alimentação,  vestuário,  habitação,  ou  outras  prestações  in  natura.  Logo,  a  verba  paga  no 
presente caso não se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro não 
se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial. 

Desse  modo,  a  questão  da  habitualidade  para  fins  de  incidência  de 
contribuições previdenciárias somente é relevante quando a parcela paga não for em dinheiro. 
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Temos também que os pagamentos de prêmios e incentivos por aumento de 
produtividade também se enquadram como rendimentos sujeitos à contribuição social, não se 
confundindo  com  a  hipótese  de  participação  nos  lucros  e  resultados,  a  qual  demanda  estrita 
observância a específicos critérios legais, o que não ocorre in casu. 

A  situação  descrita  deixa  claro  que  os  valores  pagos  a  Incentive  House  e 
repassados  aos  empregados  não  se  enquadram  nas  exceções  trazidas  no  §9º,  tratando­se  de 
remuneração,  portanto  sujeita  a  incidência  de  contribuição  à  seguridade  social,  de 
responsabilidade  da  recorrente,  já  que  são  seus  empregados  e  a  empresa  Incentive  House 
apenas faz a intermediação, através de cartões eletrônicos, de pagamento entre a recorrente e os 
empregados desta. 

Concluímos  que  houve  pagamento  a  Incentive  House  cujos  valores  foram 
repassados aos empregados da recorrente, nos termos desta, como contraprestação de serviços 
prestados, evidenciando­se a natureza salarial de tais verbas com consequente repercussão nas 
contribuições previdenciárias. 

Em outros julgado, envolvendo a mesma empresa – Incentive House, com a 
prestação de serviços de mesma natureza – pagamento de bônus e gratificações,  incentivos a 
funcionários por meio de cartão magnético – este Conselho assim se manifestou. 

REMUNERAÇÃO.  PREMIAÇÃO.  INCENTIVO.  
PARCELA  DE  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. 
A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio 
de programa de  incentivo é  fato gerador de contribuição 
previdenciária. 
Uma  vez  estando  no  campo  de  incidência  das 
contribuições  previdenciárias,  para  não  haver  incidência 
é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta 
aos  princípios  da  legalidade  e  da  isonomia.                     
Acórdão  nº     2301­00.157  –  3ª  Câmara  /  1ª  Turma 
Ordinária. Sessão de 04 de maio de 2009  

 
ACÓRDÃO Nº 205­00064 
Sessão de 20 de novembro de 2007 
Recurso nº: 141267 ­ Voluntário 
Processo nº : 37166.001192/2007­73 
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
Recorrente: FARMA SERVICE DISTRIBUIDORA LTDA 
Recorrida:  SRP­SECRETARIA  DA  RECEITA 
PREVIDENCIÁRIA 
 
Data do fato gerador: 01/09/2001 
 
Ementa:  PREVIDENCIÁRIO  ­CUSTEIO  ­  AUTO  DE 
INFRAÇÃO­  FALTA  DE  INFORMAÇÃO  EM  GFIP  ­ 
SALÁRIO INDIRETO ­ PRÊMIO INCENTIVO ­ MULTA ­ 
CO­RESPONSÁVEIS 
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Constitui  infração  a  empresa  apresentar  GFIP/GRFP, 
com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de 
todas as contribuições previdenciárias. Art. 32, inciso IV, 
§ 5º, da Lei n.º 8.212/91. A falta de informação em GFIP 
do  total  da  remuneração  dos  segurados  empregados 
acarreta  a  lavratura  de  Auto  de  Infração,  com  multa 
punitiva nos termos do art. 284, inciso II, do Regulamento 
da Previdência Social. Verbas pagas através de cartões de 
premiações  "Incentive  House"  integram  o  salário  de 
contribuição, art.28 da Lei n. 8.212/91 e devem constar de 
GFIP. Os relatórios de Co­Responsáveis e de Vínculos são 
partes integrantes dos processos de Notificação Fiscal de 
Lançamento  de  Débito,  para  esclarecer  a  composição 
societária  da  empresa  no  período  do  débito  e  subsidiar 
futuras ações executórias de cobrança. 
 
Recurso negado. 

 

DAS  FOLHAS  DE  PAGAMENTO  EM  DESACORDO  COM  AS 
NORMAS LEGAIS  

A  legislação  previdenciária,  em  especial  o  artigo  32,  inciso  I  da  Lei 
n°8212/91, c/c o artigo 225,  inciso I, e parágrafo 9° do Regulamento da Previdência Social  ­ 
RPS aprovado pelo Decreto n° 3048/99, determina a obrigatoriedade de se preparar folhas­de­
pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço de acordo 
com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social.  

O  relatório  fiscal  informa  que  a  irregularidade  consistiu  na  omissão  dos 
contribuintes individuais das folhas apresentadas.  

Está  caracterizada  a  regular  intimação  para  apresentação  das  folhas  de 
pagamento  através  de  TIAD  acostado  às  fls  10  e,  uma  vez  que  a  empresa  não  apresentou 
apresentou  tais  documentos  nos  padrões  e  normas  estabelecidos,  temos  a  procedência  da 
autuação. 

A multa aplicada é a determinada pela legislação em vigor, em especial na lei 
nº. 8.212, de 24.07.91, art. 92 e art. 102 e Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado 
pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 283, inciso I, alínea "a" e art. 373, de valor fixo, não 
variando em razão do número de ocorrências registradas. 

A  atividade  tributária  é  plenamente  vinculada  ao  cumprimento  das 
disposições  legais,  sendo­lhe  vedada  a  discricionariedade  de  aplicação  da  norma  quando 
presentes  os  requisitos materiais  e  formais  para  a  autuação. A  penalidade  aplicada  encontra 
fundamento  nos  dispositivos  legais  retrocitados  e  foi  corretamente  aplicada  pela  autoridade 
fiscal, encontrando­se livre de vícios. 

Não houve  aplicação  de multa  isolada  conjuntamente  com multa  de ofício, 
incidentes  sobre  a  mesma  base  de  cálculo,  conforme  alegado.  A  multa  aplicada  na  NFLD 
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37.018.826­8  se  consubstancia  em multa  de mora,  nos  termos  do  art.  35  da  lei  8.212/91  na 
redação anterior à lei nº 11.941, de 2009.  

Sobre  a  simultânea  lavratura  de  Notificação  Fiscal  ­  NFLD  e  Auto  de 
Infração,  não  vislumbro  ilegalidade,  uma  vez  que  se  referem  a  distintas  condutas  –  não 
pagamento de obrigação principal e descumprimento de obrigação acessória ­ não havendo que 
se falar de bis in idem. 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou­lhe  parcial 
provimento  para  reconhecer  a  decadência  referente  às  folhas  de  pagamentos  anteriores  a 
12/2001, inclusive, mantendo o valor da multa aplicada. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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